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DECRETO 11.354, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor R$ 2.212.060,12 (Dois milhões e duzentos e doze mil e 

sessenta reais e doze centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 12.632, de 21 de dezembro de 2022. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.212.060,12 (Dois milhões e 

duzentos e doze mil e sessenta reais e doze centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.365.2210.1011 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

da Educação Infantil 

  

4.4.90.51.00.00 – 15001001000 - Obras e Instalações – 10840 R$ 1.500.000,00 

4.4.90.51.00.00 – 15400000000 - Obras e Instalações – 11420 R$ 500.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

11.331.2303.2130 Contribuição ao Pasep    

3.3.90.47.00.00 – 17110000804 - Obrigações Tributarias e 

Contributivas – 11436 

R$ 104.893,68 

   

04.122.2303.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.92.00.00 – 15000000000 - Despesas de Exercícios 

Anteriores – 11008 

R$ 100.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.122.2107.2514 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34.00.00 – 15000000000 -  Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização -11801 

R$ 7.166,52 

   

Total Geral  R$ 2.212.060,12 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica 

  

12.365.2210.1011 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

da Educação Infantil 

  

3.3.90.39.00.00 - – 15001001000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica - 174 

R$ 1.500.000,00 
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3.3.90.39.00.00 – 15400000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica - 11421 

R$ 500.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1105 Construção e Ampliação e Reforma de Imóveis 

Públicos 

  

3.3.90.39.00.00 - – 17110000804 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11431 

R$ 104.893,68 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.35.00.00 – 15000000000 - Serviços de Consultoria – 11003 R$ 100.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

19.364.2107.1736 Apoio para Implantação da Unemat em 

Rondonópolis 

  

3.3.90.34.00.00 – 15000000000 -  Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização -11799 

R$ 2.266,52 

   

12.362.2107.2331 Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na 

Rede Municipal De Ensino 

  

3.3.90.34.00.00 – 15000000000 -  Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização -11800 

R$ 4.900,00 

   

Total Geral  R$ 2.212.060,12 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de fevereiro de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.388 

Rondonópolis, 17 de fevereiro de 2023, Sexta-Feira. 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

4 
 

 

DECRETO N 11.360, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.  

Institui Escala de Serviço nas Repartições Públicas Municipais nos dias 

que menciona e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO, GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, os festejos de momo; 

 

CONSIDERANDO, que a segunda-feira de carnaval é instituída como “Dia do 

Comerciário” através da Lei Municipal nº 1.803, de 08 de janeiro de 1991.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica delegado a cada auxiliar direto, a função de instituir a escala de serviço em sua 

respectiva Repartição Pública Municipal nos dias 20/02/2023 (segunda-feira), e 21/02/2023 

(terça-feira de carnaval). 

 

§ 1º Para fins deste Decreto serão considerados auxiliares diretos: os Secretários Municipais, 

o Procurador Geral, o Auditor Interno e os Presidentes de Autarquias e Sociedade de 

Economia Mista. 

 

§ 2º A instituição disposta no art. 1º dar-se-á mediante Resolução a ser expedida por cada 

auxiliar direto. 

 

Art. 2º Excepcionam-se das disposições do presente Decreto os serviços considerados de 

natureza essencial ao interesse Público Municipal. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de fevereiro de 2023; 

107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

Rondonópolis-MT, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre o expediente especial dos 

servidores da Secretaria Municipal de 

Receita no período referente as 

comemorações de carnaval.  

 

O SECRETÁRIO(a) MUNICIPAL DE RECEITA no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas no Art. 50, inciso II da Lei Complementar nº 031/2005. 

 

CONSIDERANDO, os festejos de momo; 

 

CONSIDERANDO, que a segunda-feira de carnaval é instituída como “Dia do 

Comerciário” através da Lei Municipal nº 1.803, de 08 de janeiro de 1991; 

 

CONSIDERANDO o Decreto n 11.360 de 17 de fevereiro de 2023 que instituiu escala 

de serviço nas repartições públicas; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  Instituir escala de serviço diferenciada nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, 

estabelecendo que 50% dos Servidores Públicos lotados na Secretaria Municipal de 

Receita cumprirão jornada de trabalho normal no dia 20/02/2023 (Segunda-feira) e 50% 

dos Servidores Públicos lotados na Secretaria Municipal de Receita cumprirão jornada de 

trabalho normal no dia 21/02/2023 (terça-feira) 

Parágrafo único: Os Superintendentes, Coordenadores, Assessores Jurídicos, Assessores 

de Gabinete, Gerentes de Departamento, Divisão e Núcleos, deverão ficar de prontidão 

para qualquer convocação da Secretária Municipal de RECEITA, durante este período. 

 

Art. 2º. O expediente normal será restabelecido na data de 22/02/2022 (quarta-feira). 

 

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

TATIANE BONISSONI 

Secretário Municipal de Receita 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

Resolução de n° 02/2023, que dispõe sobre o horário diferenciado da Secretaria 

Municipal de Finanças no período de 20/02/2023  

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS-MT,  NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 

CONFERIDAS, EM ESPECIAL A LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL DE N° 31, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE A 

REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL DA 

PREFEITURA DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, COM BASE NOS SEUS ARTIGOS 30, 

INCISOS VII E XVIII; 50, INCISOS II E V;  51, 

PARÁGRAFO ÚNICO, e 

 

 

                CONSIDERANDO os festejos de MOMO; 

 

                CONSIDERANDO que a segunda-feira de carnaval é 

instituída como “Dia do Comerciário” através da Lei Municipal nº 1.803, de 08 de janeiro 

de 1991; 

 

                CONSIDERANDO o Decreto n 11360 de 17 de fevereiro 

de 2023 que instituiu escala de serviço nas repartições públicas; 

 

                 CONSIDERANDO Resolução nº4.880 da FEBRABAN 

que dispõe sobre o expediente bancário no carnaval, 

 

RESOLVE 

 

Art.1° - Instituir escala de serviço diferenciado no período no dia 20 

Fevereiro de 2023, considerando concedendo dispensa dos servidores da Secretaria 

Municipal de Finanças,  

 

Parágrafo Único - os Assessores de Gabinete, Gerentes de Departamento, 

Divisão e Núcleos deverão permanecer de prontidão para atender o chamando do 

Secretário Municipal de Finanças.  

 

Art.2° - Os serviços da Secretaria Municipal retornam ao funcionamento 

normal no dia 21 de Fevereiro no expediente ordinário.  

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

RODRIGO SILVEIRA LOPES  

Secretário Municipal de Finanças 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

Rondonópolis-MT, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre o expediente especial dos 

servidores da Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito no período referente 

as comemorações de carnaval.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas no Art. 50, inciso II da Lei Complementar nº 031/2005. 

 

CONSIDERANDO, os festejos de momo; 

 

CONSIDERANDO, que a segunda-feira de carnaval é instituída como “Dia do 

Comerciário” através da Lei Municipal nº 1.803, de 08 de janeiro de 1991; 

 

CONSIDERANDO o Decreto n 11.360 de 17 de fevereiro de 2023 que instituiu escala 

de serviço nas repartições públicas; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instituir escala de serviço diferenciada, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, 

concedendo liberação do expediente presencial dos servidores da Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito. 

 

Parágrafo único: Os Superintendentes, Coordenadores, Assessores de Gabinete, 

Gerentes de Departamento, Divisão e Núcleos, deverão ficar de prontidão para qualquer 

convocação do Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, durante este período. 

 

Art. 2º. O expediente normal será restabelecido na data de 22/02/2022 (quarta-feira), a 

partir das 08:00 horas da manhã. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

LINDOMAR ALVES DA SILVA 

Secretário Municipal de 

Transporte e Trânsito 

 

Rondonópolis-MT, 17 de fevereiro de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E 

CONTROLADORIA GERAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre o expediente especial dos 

servidores da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral no período referente 

as comemorações de carnaval.  

 

O, SECRETÁRIO(a) MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E 

CONTROLADORIA GERAL no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 

50, inciso II da Lei Complementar nº 031/2005. 

 

CONSIDERANDO, os festejos de momo; 

 

CONSIDERANDO, que a segunda-feira de carnaval é instituída como “Dia do 

Comerciário” através da Lei Municipal nº 1.803, de 08 de janeiro de 1991; 

 

CONSIDERANDO o Decreto n 11.360 de 17 de fevereiro de 2023 que instituiu escala 

de serviço nas repartições públicas; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  Instituir escala de serviço diferenciada, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, 

concedendo liberação do expediente presencial dos servidores da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral. 

 

Parágrafo único: Os Superintendentes, Coordenadores, Assessores de Gabinete, 

Gerentes de Departamento, Divisão e Núcleos, deverão ficar de prontidão para qualquer 

convocação da Secretária Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria 

Geral, durante este período. 

 

Art. 2º. O expediente normal será restabelecido na data de 22/02/2022 (quarta-feira), a 

partir das 08:00 horas da manhã. 

 

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

Rafael Mandracio Arenhardt 

Secretário Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral 

 

Rondonópolis-MT, 17 de fevereiro de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre o expediente especial dos 

servidores da Secretaria Municipal de 

Administração no período referente as 

comemorações de carnaval.  

 

O SECRETÁRIO(a) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas no Art. 50, inciso II da Lei Complementar nº 031/2005. 

 

CONSIDERANDO, os festejos de momo; 

 

CONSIDERANDO, que a segunda-feira de carnaval é instituída como “Dia do 

Comerciário” através da Lei Municipal nº 1.803, de 08 de janeiro de 1991; 

 

CONSIDERANDO o Decreto n 11.360 de 17 de fevereiro de 2023 que instituiu escala 

de serviço nas repartições públicas; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  Instituir escala de serviço diferenciada nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, 

estabelecendo que 50% dos Servidores Públicos lotados na Secretaria Municipal de 

Administração cumprirão horário de trabalho das 08:00 horas ás 13:00 horas e 50% dos 

demais Servidores cumprirão horário de trabalho das 13:00 horas às 18:00 horas. 

 

Parágrafo único: Os Superintendentes, Coordenadores, Assessores Jurídicos, Assessores 

de Gabinete, Gerentes de Departamento, Divisão e Núcleos, deverão ficar de prontidão 

para qualquer convocação da Secretária Municipal de ADMINISTRAÇÃO, durante este 

período. 

 

Art. 2º. O expediente normal será restabelecido na data de 22/02/2022 (quarta-feira), a 

partir das 08:00 horas da manhã. 

 

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

Secretário Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E 

CONTROLE INTERNO 

 

Rondonópolis-MT, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre o expediente especial dos 

servidores da Secretaria Municipal de 

Transparência Pública e Controle Interno 

no período referente as comemorações de 

carnaval.  

 

O, SECRETÁRIO(a) MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E 

CONTROLE INTERNO no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 50, 

inciso II da Lei Complementar nº 031/2005. 

 

CONSIDERANDO, os festejos de momo; 

 

CONSIDERANDO, que a segunda-feira de carnaval é instituída como “Dia do 

Comerciário” através da Lei Municipal nº 1.803, de 08 de janeiro de 1991; 

 

CONSIDERANDO o Decreto n 11.360 de 17 de fevereiro de 2023 que instituiu escala 

de serviço nas repartições públicas; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  Instituir escala de serviço diferenciada, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, 

concedendo liberação do expediente presencial dos servidores da Secretaria Municipal de 

Transparência Pública e Controle Interno. 

 

Parágrafo único: Os Gerentes de Departamento e Núcleo, deverão ficar de prontidão 

para qualquer convocação do Secretário Transparência Pública e Controle Interno, 

durante este período. 

 

Art. 2º. O expediente normal será restabelecido na data de 22/02/2022 (quarta-feira), a 

partir das 08:00 horas da manhã. 

 

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

Epifânio Coelho Portela Junior 

Secretário Municipal de Transparência Pública e Controle Interno 
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